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 Despacho n.º 13380/2012
No âmbito do setor convencionado da saúde têm vindo a ser im-

plementadas medidas específicas por área de convenção, bem como 
medidas transversais tendentes a induzir um maior rigor e transparência 
na utilização dos recursos públicos e a racionalizar a prescrição de meios 
complementares de diagnóstico e terapêutica.

Adicionalmente, resulta ainda necessário adotar um conjunto de regras 
e mecanismos que garantam uma maior agilização no relacionamento 
entre os prestadores convencionados e o Ministério da Saúde, e entre 
as próprias entidades públicas envolvidas no processo, que se traduzam 
em processos de monitorização e acompanhamento mais eficientes e 
consentâneos com a realidade atual.

O processo gestionário que vem sendo aplicado para efeitos de acom-
panhamento das convenções celebradas entre o Ministério da Saúde e as 
entidades privadas para a prestação de cuidados de saúde aos utentes do 
Serviço Nacional de Saúde (SNS) tem -se revelado complexo, moroso e 
consumidor de recursos humanos e financeiros, quer para as entidades 
públicas, quer para os prestadores convencionados

Assim, e considerando que a concretização dos princípios de economia 
de custos, acessibilidade, simplicidade e celeridade de resposta não se 
compadecem com os procedimentos relativos à instrução, acompanha-
mento e gestão dos processos das entidades convencionadas, urge adotar 
uma série de medidas tendentes à sua desburocratização e simplificação.

Acresce que, desde a criação do Centro de Conferência de 
Faturas (CCF), responsável por gerir e assegurar, a nível nacional, to-
das as atividades relacionadas com o processamento de conferência de 
faturas da área de Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica 
(MCDT), desde a receção dos ficheiros e documentos de prescrição e 
prestação, até ao correto apuramento dos valores devidos pelo SNS a um 
determinado prestador e arquivo dos respetivos suportes documentais, 
foram disponibilizadas formas mais expeditas de contacto e atualização 
de informações relativas aos prestadores convencionados.

Neste enquadramento, e por forma a aplicar e reforçar os princípios 
da flexibilidade e simplificação dos procedimentos associados ao regime 
de gestão e acompanhamento das convenções de âmbito nacional, com 
vista a agilizar a resposta aos pedidos das entidades convencionadas 
e simplificar os mecanismos de comunicação e autorização que lhes 
estão subjacentes, importa, pois, harmonizar e uniformizar as práticas 
e os procedimentos realizados pelas várias entidades envolvidas, bem 
como rentabilizar os mecanismos de articulação já instituídos no âmbito 
processo de conferência de faturas, gerando sinergias e promovendo a 
obtenção de ganhos em termos de tempo associados a esse processo.

Assim, determino, que para as convenções de âmbito nacional celebra-
das pelo Ministério da Saúde, sejam adotados os seguintes procedimentos:

1 — Compete à entidade convencionada, sujeita a escrutínio pelos 
organismos com competências de fiscalização ou auditoria, a responsa-
bilidade pela organização da documentação e manutenção de um arquivo 
atualizado de quaisquer alterações ocorridas no âmbito da vigência dos 
das convenções celebradas com o Ministério da Saúde, designadamente, 
nas seguintes situações:

a) Cessão de quotas ou de ações nominais;
b) Alteração da gerência ou da administração;
c) Alteração da capacidade contratada;
d) Alteração do horário dos exames;
e) Alteração de recursos humanos para as áreas administrativas.

2 — Compete às Administrações Regionais de Saúde (ARS) veri-
ficar a documentação de suporte e instruir os processos das entidades 
convencionadas, bem como comunicar à Administração Central do 
Sistema de Saúde, I. P., (ACSS), mediante parecer fundamentado e sem 
necessidade de junção de documentação comprovativa, as alterações 
solicitadas pela entidade convencionada que envolvem, designadamente, 
as seguintes situações:

a) Transferência da titularidade contratual;
b) Alteração da designação social;
c) Alteração da sede social;
d) Alteração de recursos humanos para áreas clínicas, com exceção 

da direção técnica;
e) Suspensão de valência, exames ou de atos;
f) Reativação de valência, exames ou de atos.

3 — Compete às ARS verificar a documentação de suporte e instruir 
os processos das entidades convencionadas, bem como submeter à 
aprovação da ACSS, mediante parecer fundamentado e sem necessidade 
de junção de documentação comprovativa, as alterações solicitadas 
pelas entidades convencionadas que envolvem, designadamente, as 
seguintes situações:

a) Mudança de instalações;
b) Alargamento de âmbito contratual a novas valências ou a postos 

de colheita;

c) Suspensão, reativação ou denúncia do contrato;
d) Alteração da direção técnica ou da responsabilidade técnica em 

substituição.

4 — Para efeitos do disposto nos n.os 2 e 3, compete, ainda, às ARS 
responsáveis pela instrução dos processos comunicar às entidades con-
vencionadas a aceitação ou não das alterações contratuais requeridas, 
bem como ao CCF, para efeitos de registo, as modificações produzidas 
que, consequentemente, notificará, em conformidade, as restantes ARS.

5 — As formalidades e documentos de suporte inerentes aos pedidos 
de alterações contratuais das entidades convencionadas serão estabe-
lecidos pela ACSS.

6 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

4 de outubro de 2012. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira.

206437179 

 Despacho n.º 13381/2012
A Portaria n.º 137 -A/2012, de 11 de maio, estabeleceu o regime 

jurídico a que obedecem as regras de prescrição de medicamentos, os 
modelos de receita médica e as condições de dispensa de medicamentos, 
bem como definiu as obrigações de informação a prestar aos utentes.

O artigo 10.º da referida portaria estabelece que a prescrição de me-
dicamentos por via manual implica a aposição de vinhetas na receita 
médica referentes à identificação do prescritor, do local de prescrição 
e de pensionista abrangido pelo regime especial de comparticipação, 
sendo os respetivos modelos aprovados em anexo à portaria.

Por seu lado, o n.º 8 do artigo 18.º da Portaria n.º 137 -A/2012, de 11 
de maio, prevê que a utilização dos modelos de vinhetas aprovados por 
esta portaria é efetuada a partir da data a fixar por despacho do membro 
do Governo responsável pela área da saúde, mantendo -se, até essa data, 
em utilização os modelos em uso de vinhetas não numeradas.

Assim, determino:
1 — O início da utilização dos modelos de vinhetas aprovados em 

anexo à portaria n.º 137 -A/2012, de 11 de maio, é efetuada nos seguintes 
termos:

a) A partir de 1 de janeiro de 2013, é obrigatória a utilização dos 
novos modelos de vinhetas;

b) A partir de 1 de dezembro de 2012 são emitidos os novos modelos de 
vinhetas, podendo, até 31 de dezembro de 2012, coexistir a sua utilização 
com as dos modelos em uso de vinhetas não numeradas.

2 — No âmbito das suas atribuições relativas à gestão do processo 
de vinhetas a Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., e as 
administrações regionais de saúde recorrem à SPMS — Serviços Par-
tilhados do Ministério da Saúde, E. P. E., para prestação de um serviço 
partilhado de disponibilização de vinhetas.

3 — O presente despacho entra em vigor no dia 1 de dezembro de 
2012.

4 de outubro de 2012. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira.

206436952 

 Despacho n.º 13382/2012
No âmbito da política do medicamento e do acesso à prestação de 

cuidados de saúde o Serviço Nacional de Saúde (SNS) também assegura 
a dispensa de medicamentos a título gratuito em regime de ambula-
tório nas farmácias hospitalares em situações especiais devidamente 
regulamentadas.

O aumento do número de doentes abrangidos por estes regimes es-
peciais de dispensa de medicamentos para administração no domicílio, 
com consequente aumento da despesa com estes medicamentos nos 
hospitais do SNS, não foi acompanhado por uma normalização das nor-
mas e procedimentos associados à prescrição, dispensa e monitorização.

Paralelamente, têm sido identificadas, pela Inspeção -Geral das Ativi-
dades em Saúde e pela Inspeção -Geral das Finanças, diversas fragilidades 
em relação à evidência e disponibilidade de informação que sustentam 
a concretização da equidade e da promoção da sustentabilidade destes 
regimes de acesso a medicamentos por parte dos doentes.

Importa assim melhorar e uniformizar os procedimentos e mecanis-
mos de monitorização dos medicamentos dispensados em ambulatório 
hospitalar, estabelecendo -se desde já a obrigatoriedade da sua prescrição 
eletrónica nas mesmas condições da prescrição e monitorização dos 
medicamentos dispensados nas farmácias comunitárias. Adicionalmente, 
definem -se os requisitos e procedimentos relativos à informação sujeita 
a monitorização centralizada, visando colmatar as recorrentes limitações 
da evidência disponível.
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Assim, determino:
1 — A prescrição de medicamentos para dispensa em regime de 

ambulatório pelas farmácias hospitalares é obrigatoriamente realizada 
através de sistemas de prescrição eletrónica.

2 — A dispensa de medicamentos em regime de ambulatório pelas 
farmácias hospitalares observa, para além das condições legais e regu-
lamentares aplicáveis à dispensa daqueles medicamentos, as seguintes 
condições:

a) Prescrição efetuada eletronicamente;
b) Modelo materializado da prescrição com aposição de vinheta mé-

dica, na página onde conste a assinatura do médico prescritor, nos casos 
de prescrição externa à unidade hospitalar responsável pela dispensa;

c) Validação pelo farmacêutico da conformidade da prescrição, nome-
adamente em relação à obrigatoriedade de identificação da substância 
prescrita por Denominação Comum Internacional, dosagem, forma 
farmacêutica, posologia e duração da terapêutica;

d) Validação pelo farmacêutico da identificação do utente, através da 
apresentação do cartão de identificação e número de utente;

e) Registo da dispensa realizada identificando número de utente 
do Serviço Nacional de Saúde (SNS), número do processo interno do 
hospital (quando exista), número do cartão de identificação e morada;

f) Assinatura, pelo utente, de comprovativo da dispensa de medica-
mentos;

g) Nos casos em que a dispensa não possa ser efetuada ao utente in-
dicado na receita a mesma pode ser dispensada a um seu representante, 
mediante a apresentação de documento comprovativo do número de 
utente a quem se destina a prescrição, registando -se o número de iden-
tificação do representante, sendo o comprovativo de dispensa assinado 
pelo mesmo.

3 — O farmacêutico valida a dispensa dos medicamentos prescritos 
através de consulta dos elementos relevantes do processo clínico do 
utente devendo, preferencialmente, registar a dispensa nesse mesmo 
processo, nos termos a definir pela direção clínica.

4 — A Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS, I. P.), 
com o apoio da SPMS — Serviços Partilhados do Ministério da 
Saúde, E. P. E. (SPMS, E. P. E.), compila a informação sobre: a) pres-
crição de medicamentos abrangidos pelo presente despacho; b) dispensa 
de medicamentos abrangidos pelo presente despacho.

5 — Em 15 de janeiro de 2013, a ACSS apresenta o primeiro relatório 
trimestral à tutela, com conhecimento ao INFARMED — Autoridade 
Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.), 
contemplando os seguintes indicadores por instituição:

a) Volume de prescrições realizadas por médico e de dispensas por 
utente;

b) Volume e valor global das prescrições e dispensas realizadas por 
hospital, por região de saúde, por grupo farmacoterapêutico e por me-
dicamento;

c) Identificação de situações anómalas, nomeadamente de duplicação 
de prescrição para um mesmo utente em diferentes hospitais.

6 — Para os efeitos do disposto no número anterior, as unidades 
hospitalares devem: a) enviar informação sobre a prescrição e sobre a 
dispensa de forma regular por interface online; b) enviar, até ao dia 5 
de cada mês, cópias digitalizadas de todas as prescrições referidas na 
alínea b) do n.º 2 do presente despacho.

7 — A SPMS, E. P. E., define as especificações técnicas e assegura a 
articulação tecnológica com as entidades hospitalares.

8 — A ACSS, I. P., o INFARMED, I. P., e a SPMS, E. P. E., definirão 
conjuntamente os requisitos funcionais de informação a ser enviada e 
tratada pela SPMS até 15 de novembro de 2012.

 Despacho n.º 13383/2012
Os Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 

(SPMS, E. P. E.), têm por missão centralizar, otimizar e racionalizar a 
aquisição de bens e serviços e disponibilizar serviços de logística, pos-
suindo atribuições em matéria de estratégia de compras, procedimentos 
pré -contratuais, contratação pública, logística interna, pagamentos e 
monitorização de desempenho.

Por força do disposto no n.º 5 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 19/2010, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 108/2011, de 17 de novembro, a 
SPMS, E. P. E., é considerada central de compras.

No âmbito das suas competências, a SPMS, E. P. E., levou a efeito 
o concurso público para a celebração de contratos públicos de apro-
visionamento (CPA) com vista ao fornecimento de medicamentos 
anti -infecciosos, antivíricos e antifúngicos, publicitado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 94, de 15 de maio de 2012, e no Jornal Oficial 
da União Europeia, n.º S 2012/S 95 -156939, de 19 de maio de 2012, o 
qual se encontra concluído.

Assim, e nos termos conjugados do disposto nos n.os 2 e 3 do ar-
tigo 10.º do Decreto -Lei n.º 200/2008, de 9 de outubro, e no n.º 10 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 19/2010, na redação conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 108/2011, de 17 de novembro, determina -se:

1 — Os Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 
(SPMS, E. P. E.), divulgam, através do Catálogo de Aprovisionamento 
Público da Saúde (Catálogo), no site www.catalogo.min -saude.pt, todas 
as características dos produtos abrangidos por contratos públicos de 
aprovisionamento (CPA), que estabelecem as condições de fornecimento 
de medicamentos anti -infecciosos, antivíricos e antifúngicos.

2 — É obrigatória a aquisição ao abrigo dos CPA constantes do anexo 
ao presente despacho, para as instituições e serviços do Serviço Nacional 
de Saúde, salvo dispensa conferida por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da saúde.

3 — A aquisição deve ser feita nos termos do artigo 259.º do Código 
dos Contratos Públicos, com respeito do critério do mais baixo preço 
unitário constante do caderno de encargos.

4 — As condições de fornecimento estabelecidas ao abrigo do CPA 
devem ser comunicadas à SPMS, E. P. E.

5 — Os CPA celebrados ao abrigo da CP 2012/41 têm a duração de 
um ano, sendo prorrogados até ao limite máximo de três anos, salvo se, 
após o 1.º ano, for denunciado por qualquer das partes com antecedência 
mínima de 60 dias.

6 — Todas as alterações às condições de aprovisionamento entram em 
vigor no dia seguinte ao da respetiva autorização pela SPMS, E. P. E., 
que as publicam no Catálogo.

7 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

4 de outubro de 2012. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira. 

9 — No prazo de 15 dias a contar da publicação do presente despacho, 
o INFARMED, I. P., emite circular normativa relativa a procedimentos 
envolvidos na dispensa hospitalar dos medicamentos abrangidos pelo 
presente despacho.

10 — O presente despacho não se aplica à prescrição e dispensa dos 
medicamentos abrangidos pelo regime específico determinado pelo 
despacho n.º 6716/2012, de 9 de maio.

11 — O presente despacho produz efeitos a partir de 15 de outubro 
de 2012.

4 de outubro de 2012. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira.

206439666 

 ANEXO

Catálogo de Aprovisionamento Público da Saúde

Situação dos artigos: passou para o Catálogo

Concurso: 2012/41 — Medicamentos anti -infeciosos: antivíricos e antifúngicos 

Artigos propostos
—

Artigo
Fornecedor N.º Contr. Púb. Aprov.

A635 — Aciclovir [200 mg; cáp./comp.] . . . . . . . Sanofi — Produtos Farmacêuticos, L.da/Prop. n.º 3578. . . 2012041/12/0064 — 11/09/2013
GlaxoSmithKline — Produtos Farmacêuticos, L.da/Prop. 

n.º 3407.
Generis Farmacêutica, S. A./Prop. n.º 3248. . . . . . . . . . . .

2012041/68/0037 — 31/08/2013

2012041/263/0012 — 11/09/2013




